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Actos do Poder Legislativo 
L E I N. 1222-A 

% íí.i Uèf»£na 14 D B D E Z E M B R O D B 1910 

Crea o districto de paz de Santo André, com sede no povnado 
da estação de São Bemvdo, da Estrada de Ferro Ingleza, 
no muniíipio de São Bernardo. 
.1" M-i 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque Line, Presidente 
do Estado de S. Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou 
e eu promulgo a lei seguinte: I 

Aiíigo 1.° Fica crealo o districto de paz de S^nto André, 
com sede ro povo ido da estagão de Sào Bernaldo,, da Estrada 
de Ferro Ingleza, no município dè< Sào Bernardo, com as se
guintes divisas: 

A partir da barra do ribeirão Capitão João, no Ta mar-dia-
tehy e seguindo for aquelle até suas cabeceiras dahi pelo divisor 
das agius entre as vertentes do T»mmduatehy e as do Juru-
batuba até á cabeceiras do Guarará, depondo por este a é 
iro. tear o Morro Grande, depôs passando pelo referido Moçro. 
XJrandu até ás cabeceiras do rio Taióca, de-ceado por este até, 
ao rio d< s Meninoi, descendo por este ao Tamaniua:ehy, su
jando por este até á birra do r beirão Oratório pelo qual sobe 
até suas cabeceiras; depois, pelo divisor das aguas entre o rio 
Arieanduva a Ga yó, passando pelo mor;o Sellado, até ás ca
beceiras do ribeirão Carumbé, deBjea'o por este até ao Taman-
duatehy e descendo pelo mesmo Tamanduatehy até á barra do 
ribeirão Capitão Jo io . 

Art go 2." Revogam-se a3 disposições em contrario 
O Secretario da Eitado dos Negócios do Interior, assim a 

faça ex cutar. 
Pílacio do Governo do Estado de São Paulo, quato.ze de 

Dezembro de mil novecentos e dez 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I Í Í 3 
C A R L O S G U I M A R Ã E S . 

Publicada na Seeretari* oe E . ado dos N gocios rio Interior, ; 

acs quatorze de Dezembro de mil novecentos e dez.—Odirectir-
geial, Alvaro de TiledoiM 

L E I N. 1222-B 

• , D E 14 D E D E Z E M B R O D B 1910 

Crêa o districto de paz de Nova America, com sede na povoaçãt 
de Lage ãinho, do município de Pedras comarca ãe Ibitinga. 
i 
O Dr . Menoel Joaquim de Albuquerque Lins, Presidente 

dc E tado de 88o Paulo. 
Face saber que o Congresso L'gislatiyo do Estalo, decre

tou e eu promulgo a l e i seguinte: , . t ; ' 
A-tigo 1." Fie» creaio o d stricto de paz de Noya Ame- ' 

rica, com .sédsj na povoação de Lageadinho, do minicipio de Pe
aras, comarca de Ibitinga, com as stguiutes d i v s s : 

Começando no Ribeirão S. Lou enço, L a barra do «Córrego 
do Marimbondo» e por este acima ató encontrar as divisas das 

fazendas «Lageadinho e Grama* e pelo espgão da divs* das 
) eferidas fazendas até encoatrar o espigão das divisas das f a 
zendas « T i j u c o P re to» e «Grama», e por esti atoo Coé-
rego S. .Pedro, onde faz barra o Córrego do Tijuco Pret>, e por 
eáte acima até suas cabeleira, e dahi ás fazourfas «Antas» e 
«Cachoeira, até ao «Ribehão d s Porcos», e por este aeirn» até á 
divisa do município de Taquíri t íaga, e por easa até o Ribeirão 
S. Lourenço no ponto em que tiveram começo esta3 divisas. 

Artigo 2." Kevcgam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Eitado dos Negoc.oa do Interior, atsiui a 

faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de 3. Pau'o, 14 de D zembro 

de 19J..0. 
M . J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N 3 
C A R L O S G U I M A R Ã E S . 

Publicada na Secretaria deE ' t a ' o dos Negócios do Interior 
aos 14 do Dezembro de 1910. — O director gorai, Alvaro de 
Toledo. ' ' 

LEI N. 1223 
D B 16 D B D 3 Z H M B S 0 D E 1910 

Crêa, no município da Capital, mais dez escholas nocturnas para 
o sexo masculino, pa-a adultos 

O dr. Mano si Joaquim de Àiburquerque Lins, Presidenta do 
Estado de S Paulo, 

Faço sab;r que o Congresso Legi lativo do Estado decretou 
e eu promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1.° Ficam creadas no município da Capital mais 
dez escholas masculinas, nocturna?, para adultos. 

Artigo 2.° Essas escholas serão h cal.z»ias da preferencia 
no3 bairros operários, com horários adequados aos rins qua visam. 

Artigo 3.° A admissão dos alamos se dará a qualq íer tempo, 
bastando a solicitação oral do candidato e sem dependência de 
quataquer attestaios òu docuaent s 

A r r g i 4.° Esta lei obrigará lesdaa daU da sus publicação. 
Artigo 5.° Revogam-se as duposi^õei em contrario, 
O Secretario de Estado dos Neg cios do interior, assim a 

faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, dezeseis da 

Dezimbro de mil nove.entos e dez. 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S . 
C A R L O S G C I M ^ R A E S . 

Publicada na Secretaria de E=ta lo dos Negócios do Interior, 
a 9 dezeseis de Dezembro de mil no /ecentos e dez.—O director
i a l Ajpaiçp do Toledp. 

L E I N. 1224 

D E 16 D B D E Z E M B R O D B 1910 

Estabelece novas divisas para o districto de paz de Brodowski, 
no município e comarca de Batataes 

O doutor Manoel Joaquim de AUuq-ierque L i i s , Ptesidasfce 
do Eitado de S. Paulo, 


